
Disposições sobre arbitragem no Código de Processo nos
Tribunais Administrativos

Título IX
Tribunal arbitral e centros de arbitragem

Artigo 180.º
Tribunal Arbitral

1 – Sem prejuízo do disposto em lei especial, pode ser constituído tribunal arbitral para
julgamento de:

a)  Questões  respeitantes  a  contratos,  incluindo  a  apreciação  de  actos
administrativos relativos à respectiva execução;

b) Questões de responsabilidade civil extracontratual, incluindo a efectivação do
direito de regresso;

c)  Questões  relativas  a  actos  administrativos  que  possam  ser  revogados  sem
fundamento na sua invalidade, nos termos da lei substantiva.

2 – Excepcionam-se do disposto no número anterior os casos em que existam contra-
interessados, salvo de estes aceitarem o compromisso arbitral.

Artigo 181.º
Constituição e funcionamento

1 – O tribunal  arbitral  é  constituído e  funciona nos termos da  lei  sobre  arbitragem
voluntária, com as devidas adaptações.
2 – Para os efeitos do número anterior, e sem prejuízo do disposto em lei especial, as
referências que na mencionada lei são feitas ao Tribunal da Relação e ao respectivo
Presidente  consideram-se  reportadas  ao  Tribunal  Central  Administrativo  e  ao  seu
Presidente  e  as  referências  ao  tribunal  de  comarca  consideram-se  feitas  ao  tribunal
administrativo de círculo.

Artigo 182.º
Direito à outorga de compromisso arbitral

O interessado que pretenda recorrer à arbitragem no âmbito dos litígios previstos no
artigo 180.º pode exigir da Administração a celebração de compromisso arbitral, nos
termos da lei.

Artigo 183.º
Suspensão de prazos

A apresentação de requerimento ao abrigo do disposto no artigo anterior suspende os
prazos  de  que  dependa  a  utilização  dos  meios  processuais  próprios  da  jurisdição
administrativa.

Artigo 184º
Competência para outorgar compromisso arbitral

1 – A outorga de compromisso arbitral por parte do Estado é objecto de despacho do
ministro da tutela,  a proferir  no prazo de 30 dias,  contado desde a apresentação do
requerimento do interessado.



2 – Nas demais pessoas colectivas de direito público, a competência prevista no número
anterior pertence ao presidente do respectivo órgão dirigente.
3 – No caso das Regiões Autónomas e das autarquias locais, a competência referida nos
números  anteriores  pertence,  respectivamente,  ao  Governo  Regional  e  ao  órgão
autárquico que desempenha funções executivas.

Artigo 185.º
Exclusão da arbitragem

Não pode ser objecto de compromisso arbitral a responsabilidade civil por prejuízos
decorrentes  de  actos  praticados  no  exercício  da  função  politica  e  legislativa  ou  da
função jurisdicional.

Artigo 186.º
Impugnação da decisão arbitral

1  –  As  decisões  proferidas  por  tribunal  arbitral  podem ser  anuladas  pelo  Tribunal
Central  Administrativo com qualquer  dos  fundamentos  que,  na  lei  sobre  arbitragem
voluntária, permitem a anulação da decisão dos árbitros.
2 – As decisões proferidas por tribunal arbitral também podem ser objecto de recurso
para  o  Tribunal  Central  Administrativo,  nos  moldes  em que  a  lei  sobre  arbitragem
voluntária prevê o recurso para o tribunal de relação, quando o tribunal arbitral  não
tenha decidido segundo a equidade.

Artigo 187.º
Centros de arbitragem

1 – O Estado pode, nos termos da lei, autorizar a instalação de centros de arbitragem
permanente, destinados à composição de litígios no âmbito das seguintes matérias:

a) Contratos;
b) Responsabilidade civil da Administração;
c) Funcionalismo público;
d) Sistemas públicos de protecção social;
e) Urbanismo.

2 – A vinculação de cada Ministério à jurisdição de centros de arbitragem depende de
portaria conjunta do Ministro da Justiça e do Ministro da tutela, que estabelece o tipo e
o  valor  máximo  dos  litígios  abrangidos,  conferindo  aos  interessados  o  poder  de  se
dirigirem a esses centros para resolução de tais litígios.
3  –  Aos  centros  de  arbitragem  previstos  no  n.º  1  pode  ser  atribuídas  funções  de
conciliação,  mediação  ou  consulta  no  âmbito  de  procedimentos  de  impugnação
administrativa. 
 


